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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024/SRP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 
 

I - REGÊNCIA LEGAL 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 6.857, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável. 

II – ÓRGÃO (S) INTERESSADO (S) 
Secretarias e demais órgãos do Município de Ipiaú/BA 

III - MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024/SRP 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 
110/2024 

 V - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[ X ] Menor preço [    ] Maior desconto por [ X ] Item [    ] Por grupo [    ] Global 

VI - MODO DE DISPUTA: 
[    ] Aberto  [ X ] Aberto e fechado  [    ] Fechado e aberto 

VII - PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
[    ] Sim  [ X ] Não 

VIII - OBJETO 
Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a conveniência e 
necessidade da Administração Pública Municipal para a prestação de serviço de SEGURO PARA VEÍCULOS, para atender 
as necessidades das Secretarias e demais órgãos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e 
especificações do presente edital e seus anexos. 

IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

SESSÃO PÚBLICA DA LICITAÇÃO 
DATA: 08/10/2024 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Imediato a partir da publicação no COMPRASGOV. 
HORÁRIO: 09h00min (horário vigente na Bahia). 
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado (Na forma do disposto no art. 56 da Lei 14.133/2021) 
TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
INTERVALO ENTRE LANCES: 5 (cinco) segundos. 
LOCAL: Sistema de contratações do governo federal (https://www.gov.br/compras/pt-br) 
UASG: 983579 – Prefeitura Municipal de Ipiaú-BA 
NÚMERO DO EDITAL NO COMPRASGOV: Nº 90041 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

No fornecimento No fornecimento No fornecimento No fornecimento 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12 (doze) meses. 

XII - VALOR DE REFERENCIA MÁXIMO GLOBAL ACEITAVEL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 312.971,57 (Trezentos e doze mil, novecentos e setenta e um reais e 
cinquenta e sete centavos.) 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a Rua Ângelo Jaqueira, 
nº 01, 2º Andar, Centro, Ipiaú, Bahia, pelo Telefone (73) 3313-2036 ou pelo e-mail licitaipiau@gmail.com. 

XIV - PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
a) Integralmente, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ipiaú (doem.org.br/ba/ipiau); 
b) Integralmente, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
c) Em extrato de convocação no Diário Oficial da União (§ 1º, do art. 54/Lei Federal nº 14.133/21); 
d) Em extrato de convocação em Jornal de Circulação no Estado da Bahia (§ 1º, do art. 54/Lei Federal nº 14.133/21); e 
e) Sistema de contratações do governo federal (Compras.gov.br). 

XV – PREGOEIRO RESPONSÁVEL  

 
 

Joyce Rocha Lima 
Pregoeira 

Portaria nº 388/2024 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 
 

O MUNICÍPIO DE IPIAÚ, através da Comissão Permanente de Licitação/COPEL, designada pela Portaria nº 6.297/2022, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 6.857, de 31 de março de 
2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, autorizado no Processo 
Administrativo nº 110/2024 e aprovado pelo Parecer Jurídico 2024 da PGM. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de 
acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal para a prestação de serviço de SEGURO PARA 
VEÍCULOS, para atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as 
quantidades e especificações do presente edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. ( X ) 
1.3. A licitação será realizada em único item. (     ) 
1.4. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os 
itens que os compõem. (   ) 
1.5. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. (     ) 
1.6. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NÃO ADMITIRÁ PREÇO MAIOR QUE O PREÇO ESTIMADO, EM MOEDA 
CORRENTE NACIONAL, CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO NO ANEXO II, DE MODO QUE O PREÇO GLOBAL E TAMBÉM 
O UNITÁRIO, NÃO ULTRAPASSEM O PREÇO TOTAL ESTIMADO, CONFORME OS PREÇOS UNITÁRIOS INSERIDOS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
1.7. A descrição, quantidades e valores dos itens prevalecem conforme Termo de Referência, sendo a descrição 

constante do sistema COMPRASGOV somente a título de cadastro dos itens. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras do 
Governo Federal, disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br 
3.1.1. Os interessados ou seus representantes legais deverão esta previamente credenciados perante o Sistema de 
contratações do governo federal (Compras.gov.br), antes da data de realização do Pregão Eletrônico. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.9.1 deste Edital. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e/ou (anual, total) do item; 
5.1.2. Marca e/ou modelo; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso.   
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada lote. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1 (Um) centavo. 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA – CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

 

Página 8 de 65 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
6.24. Na hipótese de a proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá ser realizado de forma linear 
sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e sobre o valor global, aplicando-se o mesmo desconto, de modo que 
reflita na nova proposta a redução de preço proporcionada pelo lance vencedor. 
6.25. NÃO SERÃO ACEITOS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS ACIMA DOS ORÇADOS NA PLANILHA DE PREÇOS DA 
ADMINISTRAÇÃO, CONSTANTES NESTE PROCESSO. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro poderá verificar se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência n
ão encontrada. e 4.5 deste edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022. 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 
7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;  
7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para classificação da proposta, ou haver desistência da mesma, 

o pregoeiro convocará o licitante subsequente, na ordem de classificação, para apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, dando-se o prazo de 24 horas (vinte e quatro) úteis para atendimento, facultando a prorrogação conforme 

disposição do item 6.22.6, considerando se tratar de convocação posterior à disputa, sendo de total responsabilidade do 

licitante acompanhar o sistema. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos originais, ou 
publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em substitu ição 
aos documentos requeridos neste edital. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
máximo de 2:00 (duas) horas, contadas a partir do encerramento da etapa de lances, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
8.10. A verificação ou a exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA – CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

 

Página 11 de 65 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, dando-se o prazo de 24 (vinte e quatro horas) para atendimento, considerando se tratar de convocação posterior e 

à disputa, sendo de total responsabilidade do licitante acompanhar o sistema. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (Cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 6.857/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação. 
11.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, 
oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
11.4. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao 
ato de declaração do vencedor, que será avisado com antecedência o dia e horário que será declarado o vencedor do 
certame aos licitantes O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 15.5 fará deserto o recurso. 
11.5. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a preclusão do direito 
de recorrer. 
11.6. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
11.7.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.7.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos;  
11.7.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou da habilitação ou inabilitação; 
11.7.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
11.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.doem.org.br/ba/ipiau. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
por e-mail licitaipiau@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, 2º 
Andar, Centro, Ipiaú/BA, CEP 45.570-000. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5 Acolhida a impugnação, nos termos legais, caso seja necessário, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico www.doem.org.br/ba/ipiau. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
14.11.2. ANEXO II – Minuta do Contrato; 
14.11.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
14.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF;  
14.11.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração - Inexistência de fato impeditivo;  
14.11.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de ME e EPP;  
14.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de elaboração independente de proposta; e 
14.11.9. ANEXO IX – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.diariosoficiais.org.br/ba/ipiau
http://www.diariosoficiais.org.br/ba/ipiau
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Ipiaú/BA, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Sandro Gomes de Oliveira 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI FEDERAL 14.133/2021 
 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  
1.1. Constitui-se objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante 
registro de preços, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal para a prestação de 
serviço de SEGURO PARA VEÍCULOS, para atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos do Município de 
Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades e especificações do presente TR e seus anexos. 
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei n. 
14.133/2021). 
A Prefeitura Municipal de Ipiaú possui uma frota de veículos que são fundamentais para atender as demandas rotineiras 
de diversas Secretarias. Esses veículos são essenciais para que os servidores possam transitar diariamente pelas localidades 
do município, prestando serviços em benefício da comunidade. Diante disso, algumas Secretarias apresentaram suas 
demandas com justificativas formais para a contratação de uma empresa especializada em seguros de veículos. As 
demandas são detalhadas da seguinte forma: 
a) Secretaria Municipal de Saúde: Justifica a contratação de seguros para assegurar os veículos utilizados no transporte de 
urgência e emergência, transporte de pacientes em TFD (Transporte Fora de Domicílio) e transporte de profissionais que 
atuam na Atenção à Saúde, Vigilância Sanitária, Ambiental e Epidemiológica. A contratação visa proteger tanto os bens 
quanto a vida dos condutores e pacientes assistidos pela Secretaria. 
b) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: Ressalta que os veículos da Secretaria são usados 
frequentemente para atender às demandas sociais e de seus equipamentos, sendo prudente adotar medidas de proteção 
para esses patrimônios. 
c) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Salienta a necessidade de contratar seguros para máquinas 
pesadas e caçambas da frota, que estão constantemente em deslocamento por locais de difícil acesso e ficam guardadas 
na zona rural após os serviços diários. A cobertura de seguro é essencial para garantir a segurança nas ações de 
terraplanagem e no Programa + Agricultura. 
d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos: Enfatiza que os veículos estão em serviço 
diariamente, tornando indispensável a cobertura de seguro. 
e) Secretaria Municipal de Educação: Considera que os veículos se deslocam diariamente nas zonas urbana e rural, 
transportando estudantes para escolas municipais e universidades, além de servidores e merenda escolar. A cobertura de 
seguro é fundamental para a segurança do patrimônio público. 
Com base nas justificativas apresentadas, justifica-se a contratação de uma empresa especializada em seguros de veículos 
pelas Secretarias envolvidas, consolidando as demandas em um único processo administrativo. A natureza semelhante 
dessas contratações permite a formalização de um processo licitatório unificado, visando eficiência e proteção do 
patrimônio público e dos cidadãos. 
 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
3.1. Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, deverão ter as 
seguintes características mínimas: 

RELAÇÃO DOS ITENS 
 SEGURO PARA VEÍCULOS 

ITENS ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1  

SEGURO VEICULAR DE VEÍCULO DE PLACA JOA4E38, RENAVAM 
00888753195, CHSSI 9BD17301A74179925, ANO/MODELO 
2006/2007, COM CAPACIDADE PARA CINCO PASSAGEIRO, 5 
PORTAS, COM MOTOR FLEX (BI-COMBUSTÍVEL) COR PRETA, 
CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTIVEL (LITROS) SUPERIOR 
A 51 LITROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,  
DESEMBAÇADOR TRASEIRO, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVA ELÉTRICAS NAS PORTAS, ITENS DE SÉRIE:  ALERTAS DE 
LIMITE DE VELOCIDADE E MANUTENÇÃO PROGRAMADA; 
BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA;  BANCO 

SERVIÇO 1 2.653,40 2.653,40 
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TRASEIRO BIPARTIDO, CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS 
(LATERAIS E CENTRAL) RETRÁTEIS DE 3 PONTOS; CONTROLE 
ELETRÔNICO DA ACELERAÇÃO; ENCOSTO DE CABEÇA TRASEIRO 
CENTRAL;  MOTOR MINIMO DE 1.4, 8V FLEX; SISTEMA DE 
MONITORAMENTO DE PRESSÃO DOS PNEUS;  TRAVAS 
ELÉTRICAS (INDICADOR DE PORTAS ABERTAS, LUZ INTERNA 
COM TEMPORIZADOR E TAMPA DO COMBUSTÍVEL);  VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS COM TECNOLOGIA ONE TOUCH, RÁDIO 
USB AM/FM. IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

2  

SEGURO VEICULAR DE VEÍCULO DE PLACA JSO 3G86, RENAVAM 
00165937076, CHASSI 9BD17350MA429892, ANO/MODELO 
2009/2010, COM CAPACIDADE PARA CINCO PASSAGEIRO, 5 
PORTAS, COM MOTOR FLEX (BI-COMBUSTÍVEL) COR PRATA, 
CAPACIDADE DE TANQUE DE COMBUSTIVEL (LITROS) SUPERIOR 
A 51 LITROS, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,  
DESEMBAÇADOR TRASEIRO, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, 
TRAVA ELÉTRICAS NAS PORTAS, ITENS DE SÉRIE: ALERTAS DE 
LIMITE DE VELOCIDADE E MANUTENÇÃO PROGRAMADA; 
BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA; BANCO 
TRASEIRO BIPARTIDO,  CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS 
(LATERAIS E CENTRAL) RETRÁTEIS DE 3 PONTOS;  ENCOSTO DE 
CABEÇA TRASEIRO CENTRAL;  MOTOR MINIMO DE 1.4, 8V FLEX;  
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE PRESSÃO DOS PNEUS;  
TRAVAS ELÉTRICAS (INDICADOR DE PORTAS ABERTAS, LUZ 
INTERNA COM TEMPORIZADOR E TAMPA DO COMBUSTÍVEL);  
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS COM TECNOLOGIA ONE 
TOUCH, RÁDIO USB AM/FM. IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 2.653,40 2.653,40 

3  
SEGURO VEICULAR PARA AUTOMÓVEL FIAT/STRADA HD CD, 
ANO DE FAB 2017 MOD 2018 COR: BRANCA, PLACA PKV-8600 

R$ 1 2.615,88 2.615,88 

4  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO MICROONIBUS DE PLACA: 
NZI-1827, ANO:2011/2011, MODELO: IVECO/CITYCLASS 70C 16, 
RENAVAM: 390556564, CHASSI: 93ZL68B01B8428991, COR: 
AMARELO. COMBUSTÍVEL:  DIESEL.  COBERTURA 
COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR(QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 3.894,87 3.894,87 
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5  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO MICROONIBUS DE PLACA: 
OUT-7968, ANO: 2013/2014, MODELO: MARCOPOLO/VOLARE 
V8L, RENAVAM: 590613421, CHASSI: 93PB54MI0EC048420, 
COR: AMARELO. COMBUSTÍVEL: DIESEL.  COBERTURA 
COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR(QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 4.108,88 4.108,88 

6  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO TIPO MICROÔNIBUS; MARCA: 
VOLKSWAGEN; MODELO: NEOBUS THUNDER; ESCOLAR, PLACA 
RDF9E17, CÓD. RENAVAM 01264056238, CHASSI 
9532M52P8NR008723, ANO FAB./MOD. 2021/2022, COR 
AMARELA-FNDE, DIESEL, COBERTURA COMPREENSIVA- 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR SEGURADO PARA 
DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E INVALIDEZ DE 
PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, COMPREENDIDO 
GUINCHO POR (QUILOMETRAGEM LIVRE, SOCORRO 
MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM 
INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UNI 1 4.108,88 4.108,88 

7  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP DE PLACA: RDP- 
4C32, ANO: 2021/2022, MODELO: I/NISSAN FRONTIER S MTX4, 
RENAVAM: 01286477783, CHASSI: 8ANBD33B9NL032265, COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL.  COBERTURA 
COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR(QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 4.278,54 4.278,54 

8  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP, CHASSI 
8ANBD33B2NL032253, ANO FAB./MOD. 2021/2022, PLACA 
RDN 3G59, COR BRANCA, COBERTURA COMPREENSIVA- 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR SEGURADO PARA 
DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E INVALIDEZ DE 
PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, COMPREENDIDO 
GUINCHO POR(QUILOMETRAGEM LIVRE, SOCORRO 
MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM 
INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UNI 1 4.278,54 4.278,54 

9  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE PLACA: RPB 
3A50, ANO:2021/2022, MODELO: M.BENZ/LO 916 ESC R, 
RENAVAM:01294175804, CHASSI: 9BM979282NB254185, COR: 
AMARELA. COMBUSTÍVEL: DIESEL.  COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 6.113,86 6.113,86 

10  

SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE PLACA: RPB 
6B53, ANO:2021/2022, MODELO: M.BENZ/LO 916 ESC R, 
RENAVAM: 01293940485, CHASSI: 9BM979282NB252207, 
COR: AMARELA. COMBUSTÍVEL: DIESEL.  COBERTURA 

SERVIÇO 1 6.113,86 6.113,86 
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COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

11  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO FIAT CRONOS DRIVE 1.3, 
PLACA:RPD3C09, RENAVAM: 01298620365, CHASSI: 
8AP359AFDNU198649, TIPO: AUTOMOVEL, PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL, CATEGORIA: OFICIAL, ESPÉCIE: PASSAGEIRO, ANO 
MODELO: 2022, ANO FABRICAÇÃO: 2022, COR: BRANCA, 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 2.978,80 2.978,80 

12  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO FORD TRANSIT 410B 
COR BRANCO OXFORD 170CV ANO FABRICACAO 2022 ANO 
MODELO 2022 CM3 1995 COMBUSTIVEL DIESEL, PLACA SDK 
6C46 CHASSI WF0GTTBE4NU000659, NUMERO DO MOTOR 
NU000659 CAPACIDADE DE 15 + 1 LUGARES, COBERTURA 
COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 3.800,04 3.800,04 

13  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, 
ADAPTADO COM CAPACIDADE MIN. 21 PASSAGEIROS + 01 
MOTORISTA + 01 CADEIRANTE; ADAPTAÇÃO 01 ELEVADOR 
PARA CADEIRANTE COM ACIONAMENTO POR CONTROLE 
REMOTO INST. NA PORTA LATERAL , PISO ANTIDERRAPANTE. 
MARCA POLO/VOLARE  V8L ON, CHASSI 93PB43M10NS503120, 
PLACA: RPL9C23; RENAVAN 416630, COR PRATA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO FAB/MOD: 2022, POTENCIA 152CV, 
COBERTURA COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100%, VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 4.108,88 4.108,88 

14  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, 
ADAPTADO COM CAPACIDADE MIN. 21 PASSAGEIROS + 01 
MOTORISTA + 01 CADEIRANTE; ADAPTAÇÃO 01 ELEVADOR 
PARA CADEIRANTE COM ACIONAMENTO POR CONTROLE 
REMOTO INST. NA PORTA LATERAL, PISO ANTIDERRAPANTE. 
MARCA POLO/VOLARE  V8L ON, CHASSI 93PB43M10NS503121, 
PLACA RPM8I50,  RENAVAN 416630, COR PRATA, 

SERVIÇO 1 4.108,88 4.108,88 
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COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO FAB/MOD: 2022, POTENCIA 152CV, 
COBERTURA COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100%, VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

15  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO VAN FORD TRANSIT 
410B COR BRANCO OXFORD 170CV ANO FABRICACAO 2022 
ANO MODELO 2022 CM3 1995 COMBUSTIVEL DIESEL, PLACA 
SDB 7G36,  CHASSI WF0GTTBE2NU002636; NUMERO DO 
MOTOR NU002636; CAPACIDADE DE 15 + 1 LUGARES; 
COBERTURA COMPREENSIVA- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100%, VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAS, MORAIS, 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, 
COMPREENDIDO GUINCHO POR (QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SOCORRO MECANICO, COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 3.836,09 3.836,09 

16  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO VAN FURGÃO 1.6, 
LOTAÇÃO 03; MARCA JUMP CARGO, CHASSI 
9V7VBYHEPA004827, PLACA RPM1G27, COR BRANCA, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO FAB/MOD: 
2022/2023, POTENCIA 155CV, COBERTURA COMPREENSIVA- 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR SEGURADO PARA 
DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E INVALIDEZ DE 
PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, COMPREENDIDO 
GUINCHO POR QUILOMETRAGEM LIVRE, SOCORRO MECANICO, 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 4.340,39 4.340,39 

17  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO VAN FURGÃO 1.6, 
LOTAÇÃO 03; MARCA JUMP CARGO, CHASSI 
9VBYHVEPA004851, PLACA RPM5G08  COR BRANCA, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO FAB/MOD: 
2022/2023, POTENCIA 155CV, COBERTURA COMPREENSIVA- 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100%, VALOR SEGURADO PARA 
DANOS MATERIAS, MORAIS, MORTE E INVALIDEZ DE 
PASSAGEIROS, ASSISTENCIA 24 HORAS, COMPREENDIDO 
GUINCHO POR QUILOMETRAGEM LIVRE, SOCORRO MECANICO, 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 4.340,39 4.340,39 

18  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE PLACA: 
OZN-0528, ANO: 2014/2014, MODELO: MERCEDES BENZ/OF 
1519 R. ORE, RENAVAM: 1020438603, CHASSI:  
9BM384069EB951536, COR: AMARELO COMBUSTÍVEL: DIESEL.  
COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 6.257,61 6.257,61 

19  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PLACA: PKT-
2654, ANO: 2017/2017, MODELO: MERCEDES BENZ/OF 1519 R. 
ORE, RENAVAM: 1137325914, CHASSI: 9BM384069H5870937, 
COR: AMARELO: COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA 

SERVIÇO 1 6.113,86 6.113,86 
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COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

20  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PLACA: PKT-
8514, ANO:2017/2017, MODELO: MERCEDES BENZ/OF 1519 
R.ORE, RENAVAM: 1137325393, 
CHASSI:9BM384069HB068720, COR: AMARELO. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL.  COBERTURA COMPREENSIVA - 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM ISENÇÃO DE 
FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 6.113,86 6.113,86 

21  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA 
/MODELO IVECO 170S28 – COMIL VERSATILE, CAPACIDADE 48 
PASSAGEIROS + MOTORISTA, Chassi: 93ZK1RMH0P8951329; 
PLACA: RPN 8H50, RENAVAN 904126, COR BRANCA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO FAB/MOD: 2022/2023, POTENCIA 
280CV, COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 5.666,35 5.666,35 

22  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA 
/MODELO IVECO 170S28 – COMIL VERSATILE, CAPACIDADE 48 
PASSAGEIROS + MOTORISTA, Chassi: 93ZK1RMH0P8951331; 
PLACA: RPN 8F73, RENAVAN 904126, COR BRANCA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO FAB/MOD: 2022/2023, POTENCIA 
280CV, COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

SERVIÇO 1 5.666,35 5.666,35 

23  
SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MARCA 
/MODELO VW/15, PLACA NZF 4065, RENAVAM 359666060, 
CHASSI 9532882WXCR200820, ANO FAB./MOD. 2012, COR: 

UN 1 5.932,90 5.932,90 
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AMARELO-FNDE, COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

24  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO M. BENS/OF 1519, PLACA OUX 5122, 
RENAVAM 5995399445, CHASSI 9BM384069EB927838, ANO 
FAB./MOD. 2014., COR: AMARELO-FNDE, COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.918,32 5.918,32 

25  

SERVIÇO DE SEGURO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 
MARCA/MODELO VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR, PLACA 
RDC9J47, CÓD.RENAVAM 417503 01, CHASSI 
9532M52P6MR133489, ANO FAB./MOD. 2021., COR: 
AMARELO-FNDE, COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM ISENÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 6.113,86 6.113,86 

26  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - CITROEN/ 
AIRCROSS M FEE ANO DE FABRICAÇÃO 2016 ANO MODELO 
2017; PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO 
AUTOMOVEL; CATEGORIA: PARTICULAR; COR PREDOMINANTE: 
BRANCA; COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA; PLACA: PKE6779; 
RENAVAM: 01103148920; CHASSI: 935SUNFN1HB517390; 
MOTOR: 10DGAB0005070; PÔTENCIA/CILINDRADA: 122CV. 

UN 1 2.653,40 2.653,40 

27  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - FIAT/ ARGO 
DRIVE 1.3 ANO DE FABRICAÇÃO 2020 ANO MODELO 2021; 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL; 
CATEGORIA: PARTICULAR; COR PREDOMINANTE: BRANCA; 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA; PLACA: RDB8J60; 
RENAVAM: 19394610046; CHASSI: 9BD358A4HMYK81695; 
MOTOR: 552681767672383; PÔTENCIA/CILINDRADA: 
109CV/1332. 

UN 1 2.846,40 2.846,40 

28  
SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - HONDA / 
NXR150 BROS KS ANO DE FABRICAÇÃO 2009/ANO MODELO 
2009; PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO 

UN 1 1.430,58 1.430,58 
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MOTOCICLETAL; CATEGORIA: OFICIAL; COR PREDOMINANTE: 
VERMELHA ; COMBUSTÍVEL: GASOLINA; PLACA: JST2926; 
RENAVAM: 00179785826; CHASSI: 9C2KD04309R001849; 
MOTOR: KD04E39001849; PÔTENCIA/CILINDRADA: 0CV/149. 

29  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - HONDA/ 
NXR150 BROS KS ANO DE FABRICAÇÃO 2009/ANO MODELO 
2009; PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO 
MOTOCICLETA; CATEGORIA: OFICIAL; COR PREDOMINANTE: 
VERMELHA ; COMBUSTÍVEL: GASOLINA; PLACA: JST5844; 
RENAVAM: 00179787888; CHASSI: 9C2KD0439R018221; 
MOTOR: KD04E39018221; PÔTENCIA/CILINDRADA: 0CV/149. 

UN 1 1.430,58 1.430,58 

30  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - HONDA/CG 
160 START ANO DE FABRICAÇÃO 2016 ANO/MODELO 2016; 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO MOTOCICLETA; 
CATEGORIA: OFICIAL; COR PREDOMINANTE: VERMELHA; 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA; PLACA: PKA7483; RENAVAM: 
01092578029; CHASSI: 9C2KC2500GR017783; MOTOR: 
KC25E0G017786; PÔTENCIA/CILINDRADA: 0/162. 

UN 1 1.607,25 1.607,25 

31  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - HONDA/CG 
160 START ANO DE FABRICAÇÃO 2016/ANO MODELO 2016; 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO MOTOCICLETA; 
CATEGORIA: OFICIAL; COR PREDOMINANTE: PRETA; 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA; PLACA: PKA9471; RENAVAM: 
01092572551; CHASSI: 9C2KC2500GR016514; MOTOR: 
KC25E0G016518; PÔTENCIA/CILINDRADA: 0CV/162. 

UN 1 1.607,25 1.607,25 

32  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO - VW/GOL TL 
MC ANO DE FABRICAÇÃO 2014 ANO MODELO 2015; 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: PASSAGEIRO AUTOMOVEL; 
CATEGORIA: OFICIAL; COR PREDOMINANTE: BRANCA; 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA; PLACA 0ZR6703; 
RENAVAM: 01029558210; CHASSI: 9BWAB45U7FP045895; 
MOTOR: CCRS75160; PÔTENCIA/CILINDRADA: 104CV/1598. 

UN 1 2.563,07 2.563,07 

33  

SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR MARCA MODELO – VW/ 
SAVEIRO CS RB MF ANO DE FABRICAÇÃO 2023 ANO MODELO 
2024; PROCEDÊNCIA: NACIONAL; TIPO: CARGA CAMINHONETE; 
CATEGORIA: OFICIAL; COR PREDOMINANTE: BRANCA; 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA; PLACA: SJP5A29; 
RENAVAM: 01372466484; CHASSI: 9BWKL45U2RP007352; 
MOTOR: CNX226782; PÔTENCIA/CILINDRADA: 116CV/1598 

UN 1 2.498,76 2.498,76 

34  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA AMBULÂNCIA RENAULT 
MASTER L1H1 MNPA, PLACA RDN 6D61, ANO 2021, MODELO: 
2022, RENAVAM: 01282046800, CHASSI: 
93YMAFEXANJ006508, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: DIESEL, 
SÉRIE: ESPECIAL, CATEGORIA: OFICIAL. ATIVIDADE: SERVIÇO 
ESSENCIAL A SAÚDE - AMBULÂNCIA. COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS: 
R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA 
DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE 
E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS; COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. VEÍCULO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

UN 1 5.584,04 5.584,04 

35  
SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA 
PLACA: PLZ 2B23, ANO:2019/2020, MODELO: RENAULT 
MASTER MARIMAR A, RENAVAM: 1211915643, CHASSI: 

UN 1 5.577,86 5.577,86 
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93YMAFEXALJ063600, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

36  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA – 
DESCRIÇÃO: TIPO CAMINHAO MARCA/MODELO:  I/MB 
15SPRINT RONTAN AMB COMBUSTIVEL: DIESEL, ANO 
FABRICAÇÃO: 2018 - ANO MODELO: 2019 - CATEGORIA: 
OFICIAL - ESPÉCIE: ESPECIAL - PLACA: PLI 6087 CHASSI: 
8AC906633KE151836 -RENAVAM: 1169764239 - COR: BRANCA. 
ATIVIDADE: SERVIÇO ESSENCIAL DE SAÚDE - UTILIZAÇÃO: 
APOIO ÀS ATIVIDADES DE SAÚDE NO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU). COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.584,04 5.584,04 

37  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA, 
PLACA: PKV-8970, ANO:2017/2018, MODELO: I/M.BENZ 415 
MARIMAR A, RENAVAM: 01139811395, CHASSI: 
8AC906633JE136519, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL:  DIESEL. 
ATIVIDADE: SERVIÇO ESSENCIAL DE SAÚDE - UTILIZAÇÃO: 
APOIO ÀS ATIVIDADES DE SAÚDE NO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU). COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.577,86 5.577,86 

38  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA, 
PLACA: PLK-6H99, ANO: 2018/2019, MODELO: FIAT/STRADA 
MARIMAR, RENAVAM: 1175699125, CHASSI: 
9BD5781FFKY281704, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL:  
GASOLINA. COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 

UN 1 5.572,08 5.572,08 
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QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

39  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA, 
PLACA: QTU 9J05, ANO:2019/2020, MODELO: FIAT FIORINO 
GREENCAR AM, RENAVAM: 1214053820, CHASSI: 
9DB2651JHL9133998, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL:  
GASOLINA. COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.577,86 5.577,86 

40  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA, 
PLACA: RCO-0J60, ANO:2020/2020, MODELO: CHEVROLET/S10 
LS DS4, RENAVAM: 1227295330, CHASSI: 
9BG144DK0LC436417, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.577,86 5.577,86 

41  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO FIAT TORO 
FREEDOM AT9, PLACA: PLK-9A40, ANO:2018/2019, RENAVAM: 
1175699699, CHASSI: 988226165KKC33687, COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA - 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

UN 1 4.366,65 4.366,65 

42  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO MOTOCICLETA, 
PLACA:  JRQ-7993, ANO: 2008/2008, MODELO: HONDA, 
RENAVAM: 991405137, CHASSI: 9C2JC30708R11980073, COR: 
PRETA. COMBUSTÍVEL:  GASOLINA. COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 

UN 1 1.400,92 1.400,92 
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SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

43  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO, PLACA: PLL-
2C38, ANO: 2018/2019, MODELO: RENAULT/MASTER  FUR 
L2H2, RENAVAM: 1178310997, CHASSI: 93YMAFEXCKJ475661, 
COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL.  COBERTURA 
COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; 
VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.406,92 5.406,92 

44  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO, PLACA: PLR-
6C73, ANO 2019/2020, MODELO VW/MASCA GRANMICRO, 
RENAVAM: 1192062598, CHASSI: 9532M52PXLR003794, COR: 
BRANCA, COMBUSTIVEL: DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA 
- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

UN 1 5.274,19 5.274,19 

45  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO, PLACA: PLR-
7C40, ANO 2019/2020, MODELO VW/MASCA GRANMICRO, 
RENAVAM: 1191576873, CHASSI: 9532M52P8LR003518, COR: 
BRANCA, COMBUSTIVEL: DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA 
- IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

UN 1 5.274,19 5.274,19 

46  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO, PLACA: RDG 
0H86, ANO:2021/2022, MODELO: FIAT MOBI LIKE RENAVAM: 
01266399493, CHASSI: 9BD341ACXNY744759, COR: BRANCA  
COMBUSTÍVEL: GASOLINA. COBERTURA COMPREENSIVA - 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

UN 1 2.653,40 2.653,40 
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47  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO, PLACA: RDG 
1D94, ANO:2021/2022, MODELO: FIAT MOBI LIKE RENAVAM: 
01266400807, CHASSI: 9BD341ACXNY743821, COR: BRANCA  
COMBUSTÍVEL: GASOLINA. COBERTURA COMPREENSIVA - 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

UN 1 2.653,40 2.653,40 

48  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEÍCULO AMBULÂNCIA 
VW/NOVA SAVEIRO RB MBVS, PLACA: PKE 4687, RENAVAM: 
1102505371, CHASSI: 9BWKB45U2HP032785, TIPO: 
CAMINHONETE, PROCEDÊNCIA: NACIONAL, CATEGORIA: 
OFICIAL, ESPÉCIE: ESPECIAL, ANO MODELO: 2017, ANO 
FABRICAÇÃO: 2016, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: 
ALCOOL/GASOLINA. COBERTURA COMPREENSIVA - 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

UN 1 3.791,76 3.791,76 

49  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEÍCULO 
RENAULT/SANDERO ZEN10MT, PLACA: RCU 0B50, RENAVAM: 
1239702504, CHASSI: 93Y5SRZ85MJ532607, TIPO: 
AUTOMOVEL, PROCEDÊNCIA: NACIONAL, CATEGORIA: OFICIAL, 
ESPÉCIE: PASSAGEIRO, ANO MODELO: 2021, ANO FABRICAÇÃO: 
2020, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 
MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 2.573,14 2.573,14 

50  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEÍCULO 
RENAULT/SANDERO ZEN10MT, PLACA: RCU 3C42, RENAVAM: 
1239804145, CHASSI: 93Y5SRZ85MJ472977, TIPO: 
AUTOMOVEL, PROCEDÊNCIA: NACIONAL, CATEGORIA: OFICIAL, 
ESPÉCIE: PASSAGEIRO, ANO MODELO: 2021, ANO FABRICAÇÃO: 
2020, COR: BRANCA, COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA. 
COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO 
PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR 

UN 1 2.573,14 2.573,14 
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MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), 
SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA OS 
VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

51  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA, 
PLACA: SJX-2F82, ANO: 2024/2024, MODELO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER L1H1 MNPA, RENAVAM: 01390257409, 
CHASSI: 93YF62002RJ7916661, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.556,66 5.556,66 

52  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA O CAMINHÃO DE PLACA: 
OZE-5016, ANO: 2013/2014, MODELO: VW/26.280 CRM 6X4, 
RENAVAM: 1007215590, CHASSI: 953658266ER415186, COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA 
– IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. VEÍCULO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

UND 1 8.835,74 8.835,74 

53  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA A CAÇAMBA DE PLACA: 
PJU-0374, ANO: 2015/2016, MODELO: AGRALE/14000, 
RENAVAM: 1076531781, CHASSI: 9BYC78A2AGC000420, COR: 
BRANCA. COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA 
– IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. VEÍCULO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

UND 1 6.955,06 6.955,06 

54  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA A MOTONIVELADORA, 
MARCA: XCMG, MODELO: GR1803BR, ANO FAB/MOD: 
2023/2023, COR: PREDOMINANTEMENTE AMARELA - CHASSI: 
XUG01803TPPB01983 - COBERTURA COMPREENSIVA – 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 

UND 1 29.112,00 29.112,00 
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GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. VEÍCULO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

55  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA O CAMINHÃO 6X2 280 CV 
IVECO TECTOR 24 280 COM CAÇAMBA BASCULANTE DE 10M3, 
CHASSI NO 93ZE2HMH0P8958737, PLACA RPT-7A40 - 
COBERTURA COMPREENSIVA – IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 
100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MATERIAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO (QUILOMETRAGEM 
LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA COMPLETA PARA 
OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. VEÍCULO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

UND 1 19.340,17 19.340,17 

56  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA A ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, MARCA: XCMG, MODELO: XE150 BR, ANO 
FAB/MOD: 2024, COR: AMARELA - CHASSI: 
XUG01502CRPA01020 - COBERTURA COMPREENSIVA – 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 
COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. VEÍCULO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

UND 1 24.194,06 24.194,06 

57  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA, 
PLACA SKB 5E60, ANO: 2023/2024 MODELO: AMBULÂNCIA 
RENAULT MASTER FLASH AM4 RENAVAM: 01397502344, 
CHASSI: 93YF62009RJ771276, COR: BRANCA. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA - IMPORTÂNCIA 
SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR SEGURADO PARA DANOS 
CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR 
SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MORAIS: R$ 10.000,00 
(DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: GUINCHO 
(QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; COBERTURA 
COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE FRANQUIA. 

UN 1 5.825,36 5.825,36 

58  

SERVIÇO DE SEGURO VEÍCULAR PARA VEICULO AMBULÂNCIA 
RENAUL MASTER ADAPTADA PARA AMBULÂNCIA SAMU, ANO: 
2024/2025 MODELO: AMBULÂNCIA RENAULT MASTER L2H2 
FURGÃO, CHASSI: 93YF62006SJ907806, COR: BRANCA. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL. COBERTURA COMPREENSIVA - 
IMPORTÂNCIA SEGURADA EM 100% DA FIPE; VALOR 
SEGURADO PARA DANOS CORPORAIS: R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS MATERIAIS:R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); VALOR SEGURADO PARA DANOS 
MORAIS: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); VALOR MORTE E 
INVALIDEZ DE PASSAGEIRO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COMPREENDIDO: 
GUINCHO (QUILOMETRAGEM LIVRE), SOCORRO MECÂNICO; 

UN 1 5.379,23 5.379,23 
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COBERTURA COMPLETA PARA OS VIDROS, COM INSERÇÃO DE 
FRANQUIA. 

VALOR TOTAL DOS ITENS   312.971,57 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 312.971,57 (Trezentos e doze mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e sete 
centavos.) 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’) 
4.1. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços somente após o recebimento de ORDEM DE SERVIÇO expedida 
pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim, em dia de expediente, das 08:00 às 17:00 de segunda-
feira a sexta-feira, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da OS, enviado as apólices dos veículos assegurados 
por Centro de Custo. 
4.2. O recebimento será feito da seguinte forma:  
4.2.1 Recebimento definitivo:  
As disposições para a entrega das apólices de seguro e a execução dos serviços contratados: 
4.3 -Entrega das Apólices de Seguro 
a) No prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, a CONTRATADA deverá 
enviar às Secretarias as apólices de seguro por veículo. O FISCAL DO CONTRATO designado será responsável por verificar a 
quantidade e a qualidade dos serviços realizados, em conformidade com o exigido na Ata e na proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 
4.3.1 - Procedimento de Verificação e Pagamento:  Caso os serviços sejam realizados conforme o previsto, o responsável 
atestará a efetivação da entrega dos serviços na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 
4.3.2-Inclusão de Custos:  Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta da 
CONTRATADA. 
4.4 - Atendimento e Abertura de Sinistros:  A CONTRATADA estará obrigada a atender diariamente a todas as solicitações 
de abertura de sinistros durante a vigência da presente ata de registro de preço. 
4.5 - Qualificação da Equipe Técnica:  A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais especializados e 
devidamente habilitados para desenvolver as diversas atividades necessárias à execução dos serviços. 
 
5. DAS CONDIÇÕES E PRAZO PARA EXECUÇÃO 
5. DA ENTREGA, DA ATESTAÇÃO E DAS REGRAS CORRELATAS 
a) Os serviços deverão ser efetuados nos perímetros urbano e rural do Município de Ipiaú, como também fora do 
Município, conforme locais determinados pelas Secretarias solicitantes, devendo o transporte ser por conta da contratada.  
b) A Autorização de Fornecimento - AF do objeto desta licitação será enviada com no mínimo 02 (dois) dias de 
antecedência. 
c) Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a licitante vencedora se 
obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir de imediato, sem quaisquer ônus para o Município, sendo que 
este poderá:  

I. se disser respeito a especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou cancelar o 
pedido/empenho, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

II. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou cancelar o 
pedido/empenho, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

d) A realização do(s) serviço(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Prefeitura Municipal, 
designado(s) para esse fim, que terá a responsabilidade de fiscalizar e acompanhar a entrega, realizar os testes que se 
fizerem necessários para aceitar ou rejeitar os serviços realizados e materiais utilizados, efetuando o respectivo atesto na 
Nota Fiscal/Fatura. 
e) O objeto desta licitação será recebido mediante recibo, sendo dispensado o recebimento provisório conforme 
autoriza o art. 73 da Lei 14.133/2021. 
f) O(s) representante(s) da Prefeitura Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
6. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
6.1. O custo total estimado para aquisição do objeto deste Termo de Referência será de R$ 312.971,57 (Trezentos e doze 
mil, novecentos e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos.) com base no Art. 24 da Lei Federal 14.133/21. Os 
valores estimados para os itens fazem parte deste processo administrativo. 
6.2 JUSTIFICATIVA DA DEMANDA: 
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a) As quantidades constantes no Item 3 deste termo, não necessariamente serão adquiridas em sua totalidade. As mesmas 
são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preço.  
b) Não será limitado o quantitativo mínimo de serviços a ser realizado por cada licitante.  
c) As licitantes para as quais for adjudicado item constante no Item 3 deste termo e forem convocadas para a assinatura 
da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento do referido item até o término da vigência contratual.  
d) Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a 
adquirir previamente toda a quantidade constante no Item 3 deste termo. 
e) O Município de Ipiaú não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer 
recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura.  
6.3 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital de embasamento, serve apenas como 
orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
7.1 O prazo desta contratação será de 12 (doze) meses. 
7.2 Os serviços serão entregues no município de Ipiaú-Ba 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
8.1.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.1.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
8.1.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
8.1.1.1. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
8.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  
8.1.4.1  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
8.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
8.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
8.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
8.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 
8.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 
8.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
8.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
(IN 5/2017, art. 44, 31º). 
8.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
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8.1.12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 
8.1.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
8.1.13.1 Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado pelo 
CONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios 
e das responsabilidades assumidas. 
8.1.13.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  
8.1.13.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:  
a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por 
qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados 
e o resultado dessas medidas; 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido 
pelo contratado; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
licitado; 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas; 
r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos 
prazos previstos; 
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE: 
a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de entrega do produto, no 
horário estipulado para recebimento e/ou prestação dos mesmos. 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas da Contratada, 
cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Devolver os produtos rejeitados; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos fornecidos, 
para que sejam corrigidos;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da empresa 

vencedora; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 
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i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dos serviços, para a 
adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades; 

j) Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada; 
k) Solicitar o ressarcimento dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; 
9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de validade; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
I. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 
suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
9.3. Obrigações adicionais: 
a) A CONTRATADA deverá atuar no ramo pertinente ao objeto desta licitação, acrescidas das demais exigências legais 
contidas no presente termo. 
b) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.  
c) Na execução do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como toda a legislação 
municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação:  

I.Legislação Municipal de Licenciamento Ambiental;  
II.Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia);  
III.Normas das concessionárias locais de serviços e do Corpo de Bombeiros;  
IV.Regramentos específicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura aplicáveis ao objeto;  

 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela 
Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço1, constante na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
 
11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
11.1. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termos Aditivos, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, de acordo com o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
12. DO PAGAMENTO 
12.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 15 (quinze) dias, contado do recebimento definitivo do 
material e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
12.2.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada. 
12.3.  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 
1 Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever 
de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, 
Secretaria‑Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010, pág. 243. Disponível no site www.tcu.gov.br.  

http://www.tcu.gov.br/
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12.4.  O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direito a alteração de preços 
ou compensação financeira. 
12.5.  O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato. 
12.6.  No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
12.7.  O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com fundamento na Lei n.º 
14.133/2021.  
13.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
13.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
13.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
13.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 
13.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
13.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
 
14. DA HABILITAÇÃO  
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); e 
f) Documento de Identificação Civil dos Sócios/Empresário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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OBSERVAÇÕES: 
I.Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada juntamente com o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social; 
II. Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e contendo todas as cláusulas 

legalmente exigidas; 
III. Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser apresentadas pelo licitante. 

 
14.2. A HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

i.caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 
meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a 
Lei nº 12.440/11, e nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 
f) Declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal de 1988 que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
14.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
14.2.2 A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na inabilitação da licitante e 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
14.3. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado;  
b) Certidão emitida pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, que comprove autorização para atuar na área 
de seguros, objeto da licitação. 
c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto do contrato;  
d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
14.4. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
b) BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando: 
I. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;  

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos.  
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IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
V. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 
15.1. A contratação em tela não gerará impacto ambiental. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 O presente objeto poderá ser subcontratado. 
16.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
16.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
16.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 
que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
16.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
17. DAS PENALIDADES 
17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 
17.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro 
de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa: 
I – advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II – multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante); 
a) De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ipiaú, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
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17. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos 
de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
17.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação 
ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que a Contratada fazer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
I – praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II – demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
III – sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do 
mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
17.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a 
ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
17.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja concorrido. 
b) Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo dia, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 
20% do valor da fatura. 
b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do contrato. 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
d) Suspensão do direito de contratar com o município de Ipiaú pelo período máximo de 03 (três) anos nas hipóteses 
previstas no incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da Lei Federal 14.133/2021 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente no mês em 
que cessar o motivo que lhe deu origem. 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com 
outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Ipiaú. 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da 
notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade contratante, 
a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 
à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  
17.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência da Prefeita Municipal de Ipiaú, as demais penalidades serão de competência do Secretário Municipal de 
Planejamento e Administração. 
 
18. DAS AMOSTRAS 
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18.1. O licitante habilitado deverá, CASO SOLICITADO, apresentar 01 (uma) amostra de todos os produtos ofertados para 
avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. 
18.2. As amostras dos produtos ofertados, CASO SOLICITADO, deverão ser entregues pelo vencedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, até 03 (três) dias uteis após a solicitação via 
sistema, podendo ser encaminhada via correios e/ou transportadoras, com o encaminhamento do comprovante da 
postagem via e-mail. 
18.3. As amostras deverão estar em embalagem original e ser entregue devidamente identificadas com o nome do 
fornecedor, o número da licitação e descriminando ainda a quantidade, o peso e a marca do produto.  
18.4. A realização da análise mencionada será etapa classificatória para os itens licitados. 
18.4.1. A não-apresentação da amostra ou apresentação da amostra em desacordo com as exigências deste termo implicará 
na automática desclassificação da proposta. 
18.5. Os produtos licitados serão previamente submetidos ao controle de qualidade da Secretaria Demandante. 
18.6. A Secretaria Demandante poderá solicitar, caso necessário, junto a Vigilância Sanitária, parecer técnico quanto às 
condições higiênicas e sanitárias da(s) empresa(s) fornecedora(s), assim como colher amostra in loco para análise. Os custos 
com laudos de análise dos produtos entregues correrão por responsabilidade do fornecedor, sem ônus para a Secretaria 
solicitante. 
18.7. As amostras serão analisadas pelo(a) responsável técnico(a) pela análise (preposto indicado pela Secretaria 
Demandante) que observará como critérios de avaliação, as especificações descritas, conforme descrito neste termo, o 
qual emitirá o Parecer conclusivo. 
18.8. As amostras apresentadas não serão pagas, e após analise, ficarão a disponibilidade para a retirada pelos licitantes. 
18.8.1. As Propostas cujas amostras forem reprovadas serão desclassificadas, caso não sejam substituídas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da intimação do licitante, através do Diário Oficial do Município, disponível no endereço 
eletrônico www.doem.org.br/ba/ipiau.  
18.9. As amostras das propostas vencedoras, apresentadas por ocasião da licitação, deverão ser confrontadas com o 
produto no ato da primeira entrega, estando o produto sujeito à devolução caso não esteja de acordo com as mesmas.  
 
19 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
19.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas 
na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
19.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021.  
19.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, cautelarmente, os 
créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.  
19.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.  
19.5. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 
de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  
19.6. O Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das obrigações nele 
estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente 
pela ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada 
declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
20.  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS: 
20.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses na forma da Lei Federal 
nº 14.133 de 01.04.2021. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma periodicidade e com base na variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
20.2 Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou para menos, nos 
termos fixados nos arts. 22, todos da Lei Federal 14.133/2021. 
20.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum do 
impacto negativo na economia contratual. 
 
21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
21.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 Lei Federal 14.133/2021, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
21.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões na 
execução do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 125 Lei Federal 14.133/2021. 

http://www.diariosoficiais.org.br/ba/ipiau
http://www.diariosoficiais.org.br/ba/ipiau
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22. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
22.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade de 12 (doze 
meses), podendo o prazo de vigência ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato, conforme permissivo no art. 111, Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
23. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
23.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado.  
23.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras, que está vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1. Valor de mercado referenciado:  
a) Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base em 100% (cem por cento) do valor 
divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br ou tabela similar 
devidamente reconhecida no mercado. 
24.2. Da Apólice:  
b) A emissão deverá resultar em uma única apólice individual para cada veículo segurado, que ocorrerá por meio 
eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 
c) Deverá constar na apólice: 
1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.  
2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação. 
3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%. 
4. Prêmios discriminados por cobertura. 
d) A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de empenho. 
e) Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de até 15 (quinze) dias para verificação da sua 
conformidade e posterior confirmação de validade.  
f) Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a 
CONTRATADA disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido expresso pela respectiva unidade 
fiscalizadora do contrato. 
g) A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá também, a qualquer tempo, ser realizada pelo Serviço 
de Transportes do Prefeitura Municipal de Ipiaú-BA. 
h) O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo 
e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos 
bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.  
i) A apólice deverá ser enviada individualmente para cada veículo. O boleto para pagamento deverá constar o valor total 
referente aos veículos por secretaria, visando o empenho, liquidação e pagamento por cada dotação pertinente. 
24.3. Da Avaria:  
a) Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será impeditivo para 
contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial. 
b) Após procedimento de recuperação pela Prefeitura, durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a 
uma nova vistoria para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 
c) Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de Indenização Integral. 
d) Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será desconsiderada qualquer cláusula de avaria posterior, 
assumindo assim a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro.  
24.4. Do Aviso de Sinistro:  
a) A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias 
da semana, central de comunicação para aviso de sinistro. 
b) A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional. 
c) Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar 
da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
d) Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) horas, após o 
aviso de sinistro.  
24.5. Do Endosso:  
a) Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão ser solicitadas pela 
CONTRATANTE e processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as regras constantes dos itens específicos 
abaixo, destas Especificações Técnicas.  

http://www.fipe.org.br/
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b) Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de permanência 
e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras 
necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 
c) A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 (quinze) dias, a contar de pedido expresso pela respectiva 
unidade fiscalizadora do contrato. 
d) O pedido de endosso referente às secretarias municipais, em qualquer tempo, poderá também ser realizado pelo 
Serviço de Transportes da Prefeitura.  
e) Os veículos das diversas secretarias municipais que não fazem parte desta contratação, conforme relação constante em 
Anexo, poderão ao longo da vigência da apólice, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso, sendo 
verificada previamente a legalidade do ato e os valores cobrados. 
24.6. Salvados: 
a) Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora. 
b) É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido 
encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.  
24.7. Regulação de Sinistro: 
a) Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a cobertura. 
b) Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o CONTRATANTE 
poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 
c) Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério do CONTRATANTE. 
d) Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem cobrança de 
prêmio adicional. 
e) Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará 
totalmente a cargo do CONTRATANTE, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da 
execução do serviço. 
f) O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de 
sinistro, ressalvando os impedimentos administrativos do processo. 
g) Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária 
correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas em lei.  
24.8. Da Indenização: 
a) Todas as despesas de salvamento contratadas na Apólice, durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da seguradora. 
b) Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou 
minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 
c) Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia contratada para 
cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo CONTRATANTE e/ou por terceiros 
na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  
24.9. Da Indenização Integral: 
a) Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou 
ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 
b) Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado, valores concernentes a avarias 
previamente constatadas. 
c) Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo deverá ser 
previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora.  
24.10. Do Questionário de Avaliação de Risco: 
a) Os veículos são conduzidos por servidores ou motoristas contratados, de acordo com suas devidas categorias. 
b) Na Prefeitura Municipal de Ipiaú-BA, e nas secretarias municipais os veículos permanecem recolhidos em 
estacionamento fechado e privativo. 
c) A quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Prefeitura Municipal de Ipiaú, durante o período da vigência 
do seguro, é livre. 
d) Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às características peculiares do serviço, o questionário de 
avaliação de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das obrigações pertinentes a esse objeto.  
24.11. Da Inclusão e Substituição: 
a) Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da apólice, a 
CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a 
ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação. 
b) Veículos que, por ventura, ficaram de fora desta contratação, poderão ter a sua inclusão, durante a vigência desta 
apólice, por meio de endosso de inclusão.  
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c) Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente contratado, a 
seguradora deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
d) A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GR, devendo a empresa enviar recibo, 
devidamente quitado, ao Serviço de Transportes da Prefeitura Municipal de Ipiaú-BA. 
e) Caberá ao Setor de Transporte da Prefeitura, em qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente 
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito 
de substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada, caso o seu 
orçamento não seja o de menor valor.  
24.12. Da Exclusão: 
a) Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a CONTRATADA deverá 
calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública, mediante a aplicação da fórmula:  
1. X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  
2. X = Valor anual do prêmio por veículo;  
3. 12 = Número de meses;  
4. Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  
5. Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  
6. VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.  
b) O valor de Z, número de meses restantes para o término da apólice, será obtido considerando a data a partir da 
comunicação realizada pelo Setor de Transporte ou pelas secretarias municipais à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou 
via carta com aviso de recebimento. 
c) Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias. 
d) A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante impressão e pagamento de GR, devendo a 
empresa enviar recibo, devidamente quitado, ao Setor de Transporte. 
24.13. Cobertura e Assistência 
a) Seguro na modalidade Valor de Mercado (100% Tabela FIPE), Responsabilidade Civil Facultativa - RCF, Acidente Por 
Passageiro – APP, com cobertura adicional de assistência 24 horas e demais coberturas descritas neste termo; 
b) O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 20 (vinte) dias; 
c) Assistência 24 horas completa, com reboque, sem limite de km; 
d) Cobertura de danos aos vidros. 
24.14. Descrição Das Indenizações (R$) 
As outras coberturas serão cotadas levando em consideração os seguintes valores: 
a) Valor segurado para danos corporais: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 
b) Valor segurado para danos materiais: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) 
c) Valor segurado para danos morais: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
d) Valor morte e invalidez de passageiro: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
e) Cobertura dos vidros, franquia; 
f) Danos Morais R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 
24.15. Condições De Execução E Garantia 
a) O seguro deverá cobrir os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas indispensáveis ao seu 
salvamento e transporte até a oficina credenciada ou indicada pela contratante, e as indenizações ou prestações de serviços 
oferecidos pela seguradora correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, relacionadas neste termo; 
b) Roubo ou furto total, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto, incluindo os vidros; 
c) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento envolvendo direta ou indiretamente o bem 
segurado; 
d) Raio e suas consequências; 
e) Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros; 
f) Queda em precipícios ou pontes; 
g) Queda de agentes externos sobre o veículo; 
h) Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado; 
i) Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo; 
j) Fenômenos da natureza; 
k) Danos causados durante tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros; 
l) Responsabilidade Civil Facultativa – RCF (danos pessoais e danos materiais) e Acidentes Pessoais de Passageiros - APP 
(morte e invalidez); 
m) Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 
n) Acidente com o veículo segurado, no Município; 
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o) “Assistência 24 horas” ao segurado, em caso de pane ou colisão do veículo, dentro e fora da cidade de Ipiaú/BA, com 
os seguintes serviços: 
1 Chaveiro; 
2 Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica; 
3 Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
4 Transporte da pessoa segurada por roubo ou furto do veículo segurado; e 
5 Outros direitos previstos na apólice, não mencionados no presente termo; 
6 Cobertura de vidros; 
7 Calço hidráulico (travamento do motor); 
8 Franquia (7% do valor do veículo, com base na tabela FIPE); 
 
25. DOS ANEXOS: 
a) Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
 
 
Ipiaú/BA, 01 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

Cilene Pereira dos Santos da Silva 
Matrícula nº 6667 

 
 
 
Autorizado por: 
 
 
 

Sandro Gomes de Oliveira 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA – CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

 

Página 43 de 65 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; 
Decreto Municipal n.º 6.857/2023, de 31 de março de 2023.  
 

Área requisitante Responsável 

Secretaria Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto) Setor de Planejamento 

E-mail sec.adm.ipiau@hotmail.com 

Telefone (73) 3313-2035 

Servidor responsável 

Silas Alves dos Santos 
Marcio Eduardo Silva Medeiros de Souza 
Liz Santos Silva 
Diana Silva Fernandes 
Iêda Coelho Santos 

  
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A 
PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 
O Estudo Técnico Preliminar para análise contratação de opção que diminua a exposição ao risco de 58 veículos oficiais das 
Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Social, Desenvolvimento Urbano e Agricultura em Ipiaú-Ba surge da 
necessidade de assegurar a proteção desses ativos essenciais para o funcionamento do município. Em conformidade com 
as exigências legais e os princípios de eficiência e economicidade estabelecidos pela Lei 14.133/2021, é imperativo garantir 
a segurança e a continuidade das operações dessas áreas vitais. 
O problema central identificado é a exposição da frota municipal a diversos riscos, como acidentes de trânsito, roubo, furto, 
intempéries e avarias mecânicas. Esses riscos representam uma ameaça direta à eficiência operacional das secretarias e ao 
patrimônio público, podendo gerar prejuízos financeiros consideráveis e interrupções nos serviços prestados à 
comunidade. 
Diante desse cenário, estuda-se uma solução para mitigar os riscos identificados e garantir a proteção do interesse público. 
Além de assegurar a reposição ou reparo dos veículos em caso de sinistros, proporcionar uma gestão mais eficiente dos 
recursos públicos, reduzindo custos e promovendo a continuidade e a qualidade dos serviços públicos oferecidos à 
população. 
Portanto, enfatiza-se a importância estratégica de estudar uma solução para proteção dos veículos oficiais das Secretarias 
Municipais de Saúde, Educação, Social, Desenvolvimento Urbano e Agricultura como medida fundamental para garantir a 
conformidade com a legislação vigente, a eficiência operacional e a proteção do patrimônio público, contribuindo assim 
para o desenvolvimento sustentável do município de Ipiaú-Ba. 
 
2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E 
PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE. 
Para a contratação da melhor solução para os veículos oficiais das Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Social, 
Desenvolvimento Urbano e Agricultura em Ipiaú-Ba, alguns requisitos seriam necessários e suficientes: 
1. Cobertura Abrangente: A solução deve oferecer uma cobertura abrangente que inclua proteção contra acidentes de 
trânsito, roubo, furto, danos causados por intempéries e avarias mecânicas, garantindo assim a proteção completa dos 
veículos municipais. 
2. Custo-Benefício: A solução deve apresentar um equilíbrio entre custo e benefício, garantindo que o valor do seguro seja 
compatível com os serviços oferecidos e que represente uma boa relação custo-benefício para a Administração Municipal. 
3. Atendimento Eficiente: É importante que a solução ofereça um serviço de atendimento eficiente e ágil, capaz de 
responder prontamente às demandas relacionadas a sinistros e outras questões administrativas. 
4. Experiência e Credibilidade: É importante que a solução escolhida tenha experiência e credibilidade no mercado, 
garantindo assim a confiabilidade e a solidez da cobertura oferecida. 
Além desses requisitos, a Administração Municipal também pode exigir práticas de sustentabilidade na execução da solução 
para veículos. Algumas práticas sustentáveis que poderiam ser exigidas incluem: 
1. Uso de Veículos Sustentáveis: Incentivar a oferecer descontos ou benefícios para veículos que atendam a critérios de 
sustentabilidade, como baixa emissão de poluentes ou uso de combustíveis alternativos. 
2. Compromisso com a Redução de Emissões: Exigir que a solução demonstre compromisso com a redução das emissões 
de carbono, por exemplo, investindo em projetos de compensação de carbono ou incentivando práticas de condução mais 
eficientes. 
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3. Políticas de Reciclagem e Reutilização: Exigir que a solução adote políticas de reciclagem e reutilização de materiais em 
suas operações, reduzindo assim o impacto ambiental de suas atividades. 
4. Transparência e Responsabilidade social: Exigir que a solução demonstre transparência em práticas comerciais e de 
responsabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento sustentável das comunidades em que atua. 
5. Logística Sustentável: Otimizar as rotas de entrega e coleta para reduzir o consumo de combustível e as emissões de 
carbono, minimizando o tempo de condução e o número de viagens desnecessárias. 
Ao considerar esses requisitos e práticas de sustentabilidade na contratação da solução do problema para os veículos 
oficiais, a Administração Municipal de Ipiaú-Ba pode garantir não apenas a proteção dos ativos municipais, mas também 
contribuir para a promoção de um ambiente mais sustentável e responsável. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE 
SOLUÇÕES, PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES: 
Existem algumas alternativas possíveis no mercado para lidar com os riscos enfrentados pela frota municipal. Algumas delas 
incluem: 
1. Contratações de seguros: Contratações de seguros que cubram uma ampla gama de riscos, incluindo acidentes de 
trânsito, roubo, furto, danos por intempéries e avarias mecânicas. Isso pode ajudar a minimizar os prejuízos financeiros em 
caso de ocorrência de eventos adversos. 
2. Sistemas de rastreamento e monitoramento: Utilizar tecnologias de rastreamento GPS e sistemas de monitoramento 
para acompanhar em tempo real a localização dos veículos da frota. Isso pode ajudar a prevenir roubos e furtos, além de 
facilitar a recuperação em caso de incidentes. 
3. Investimento em segurança veicular: Adquirir veículos equipados com tecnologias de segurança avançadas, como freios 
ABS, controle de estabilidade, airbags e sistemas de assistência ao motorista. Essas características podem ajudar a reduzir 
o risco de acidentes e proteger os ocupantes dos veículos. 
4. Parcerias com empresas de serviços automotivos: Estabelecer parcerias com oficinas mecânicas e empresas de serviços 
automotivos para garantir reparos rápidos e eficientes em caso de avarias mecânicas. Isso pode minimizar o tempo de 
inatividade dos veículos e manter a eficiência operacional da frota. 
Essas são algumas das alternativas possíveis de solução disponíveis no mercado para resolver o problema de exposição ao 
risco dos veículos oficiais das Secretarias Municipais de Ipiaú-Ba. Cada uma dessas opções possui vantagens e desvantagens, 
e a escolha final dependerá das preferências, necessidades e objetivos da Administração Municipal. 
1. Contratações de Seguros: 
• Vantagens: 
• Resolução do problema: Oferece proteção financeira contra uma ampla gama de riscos, o que é crucial para mitigar os 
prejuízos financeiros em caso de incidentes envolvendo a frota. 
• Cobertura financeira: Em caso de sinistro, os seguros podem cobrir os custos associados à reparação dos veículos ou à 
substituição em caso de perda total, minimizando o impacto financeiro sobre o patrimônio público. 
• Desvantagens: 
• Custos: O custo do seguro para uma frota de 58 veículos pode ser significativo, especialmente se houver fatores de risco 
elevados, como alta frequência de acidentes na região. Isso pode representar um desafio financeiro para o orçamento 
municipal. 
2. Sistemas de rastreamento e monitoramento: 
• Vantagens: 
• Prevenção de roubo e furto: Com um sistema de rastreamento e monitoramento em tempo real, os 58 veículos podem 
ser monitorados constantemente, reduzindo o risco de roubo e furto e aumentando as chances de recuperação em caso 
de incidentes. 
• Eficiência operacional: O monitoramento da frota pode ajudar a otimizar rotas e identificar padrões de uso, melhorando 
a eficiência operacional e reduzindo custos com combustível e manutenção. 
• Desvantagens: 
• Custo inicial: O investimento inicial na instalação de sistemas de rastreamento e monitoramento para 58 veículos pode 
ser alto, especialmente se forem necessários equipamentos sofisticados ou personalizados para atender às necessidades 
específicas do município. 
• Manutenção contínua: Além do custo inicial, os sistemas de rastreamento exigem manutenção regular e atualizações 
de software para garantir seu funcionamento eficaz, o que pode gerar despesas adicionais ao longo do tempo. 
3. Investimento em segurança veicular: 
• Vantagens: 
• Redução de acidentes: Equipar os 58 veículos com tecnologias de segurança avançadas pode reduzir significativamente 
o risco de acidentes de trânsito, protegendo tanto os ocupantes dos veículos quanto outros usuários da estrada. 
• Proteção do patrimônio: A redução do número de acidentes pode resultar em menores custos com reparos e sinistros, 
protegendo assim o patrimônio público representado pelos veículos da frota. 
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• Desvantagens: 
• Custo inicial mais elevado: A aquisição de veículos equipados com tecnologias de segurança avançadas pode ter um 
custo inicial mais elevado em comparação com modelos convencionais, o que pode representar um desafio para o 
orçamento do município. 
• Manutenção especializada: Algumas tecnologias de segurança podem exigir manutenção especializada e peças de 
reposição mais caras, aumentando os custos de manutenção ao longo da vida útil dos veículos. 
4. Parcerias com empresas de serviços automotivos: 
• Vantagens: 
• Atendimento especializado: Estabelecer parcerias com empresas de serviços automotivos pode garantir um 
atendimento rápido e eficiente em caso de avarias mecânicas nos 58 veículos, minimizando o tempo de inatividade e 
interrupções nos serviços prestados à comunidade. 
• Controle de custos: Negociar contratos de serviço com empresas de serviços automotivos pode ajudar a controlar os 
custos de manutenção e reparo da frota, proporcionando previsibilidade financeira para o município. 
• Desvantagens: 
• Dependência externa: O município pode ficar dependente das empresas de serviços automotivos para realizar a 
manutenção e reparo dos veículos, o que pode resultar em atrasos ou problemas de comunicação em situações de alta 
demanda ou emergências. 
• Qualidade do serviço: A qualidade do serviço prestado pelas empresas de serviços automotivos pode variar, o que pode 
afetar a confiabilidade e o desempenho dos veículos da frota, bem como o nível de satisfação dos usuários. 
Ao considerar as vantagens e desvantagens de cada alternativa, a Administração Municipal de Ipiaú-Ba avalia 
cuidadosamente as necessidades específicas da frota, os recursos disponíveis e os objetivos de qualidade e eficiência para 
tomar uma decisão informada sobre a solução mais adequada para proteger os veículos oficiais das Secretarias Municipais. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO, ACOMPANHADA DAS JUSTIFICATIVAS TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO: 
Considerando as necessidades apresentadas, especialmente a exposição da frota municipal a diversos riscos, como, 
acidentes de trânsito, roubo, furto, intempéries e avarias mecânicas, bem como a quantidade significativa de 58 veículos 
oficiais do município, a Contratações de Seguros emergem como a melhor solução técnica e econômica para enfrentar 
esses desafios de forma abrangente e eficaz. 
Em primeiro lugar, do ponto de vista técnico, o seguro oferece uma cobertura ampla que abrange os diversos tipos de riscos 
enfrentados pelos veículos municipais. Isso inclui não apenas danos causados por acidentes de trânsito, mas também 
proteção contra roubo, furto, danos causados por intempéries e avarias mecânicas. Essa abrangência é essencial para 
garantir a proteção completa da frota, proporcionando tranquilidade aos gestores municipais e garantindo a continuidade 
dos serviços prestados à comunidade. 
Além disso, os seguros oferecem uma solução econômica ao distribuir os custos associados aos riscos entre um grande 
número de veículos. Com uma frota de 58 veículos, o município pode se beneficiar de economias de escala ao negociar 
apólices de seguro em larga escala, reduzindo assim o custo médio por veículo. Isso é especialmente relevante 
considerando o potencial impacto financeiro de incidentes como acidentes de trânsito ou roubo, que podem resultar em 
custos significativos de reparo ou substituição dos veículos. 
Ademais, os seguros proporcionam uma solução integrada que aborda todas as necessidades identificadas de forma 
holística. Ao contratar apólices de seguro abrangentes, o município pode proteger sua frota contra uma ampla gama de 
riscos, garantindo a eficiência operacional das secretarias e preservando o patrimônio público. Isso inclui não apenas a 
cobertura financeira para reparos ou substituição de veículos danificados, mas também assistência em caso de roubo, furto 
ou avarias mecânicas, garantindo assim a continuidade dos serviços essenciais prestados à comunidade. 
Em resumo, as contratações de seguros se destacam como a melhor solução técnica e econômica para proteger a frota 
municipal contra os diversos riscos enfrentados, garantindo a eficiência operacional das secretarias e preservando o 
patrimônio público. Ao oferecer uma cobertura abrangente, distribuir os custos de forma equitativa e proporcionar uma 
solução integrada para todas as necessidades identificadas, os seguros oferecem uma abordagem eficaz e sustentável para 
gerenciar os riscos associados à operação dos veículos municipais. 
 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE 
MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: 
A estimativa de contratação pelo período de 12 meses, considerando cada item do objeto como o próprio veículo, é 
justificada pela necessidade de garantir a continuidade e a segurança das operações da frota municipal ao longo de um 
ano. Cada veículo representa uma unidade independente que requer serviços específicos, como seguro, manutenção 
preventiva e assistência técnica, para operar de forma eficiente e segura. Ao estabelecer a estimativa com base em cada 
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veículo individualmente, podemos garantir uma abordagem personalizada e abrangente para atender às necessidades 
únicas de cada veículo, proporcionando proteção adequada contra riscos, manutenção regular e suporte técnico conforme 
necessário. Isso permite uma gestão mais precisa e eficaz dos recursos municipais, garantindo a qualidade e a confiabilidade 
da frota ao longo do período contratual. 
O quantitativo consolidado com os itens a serem contratados seguem em anexo ao ETP (ANEXO I). 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS 
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A 
ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO:   
6.1. Os valores estimados da contratação, são aferidos conforme pesquisa de mercado, e comparação da conformidade de 
preços realizada pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Ipiaú. 
 
7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL: 
Considerando a Lei 14.133/21, o parcelamento da solução é recomendável com base nos seguintes pontos: 
1. Economicidade e Eficiência: O parcelamento permite uma gestão mais eficiente dos contratos, dividindo o objeto 
em lotes que podem ser gerenciados de forma mais específica e flexível. Isso pode resultar em uma redução dos custos de 
gestão e uma maior eficiência na execução dos serviços. 
2. Ampliação da Competição: Ao dividir o objeto em lotes, é possível atrair uma maior diversidade de fornecedores 
e estimular a competição no mercado. Isso pode levar a melhores ofertas e condições para o município, garantindo uma 
contratação mais vantajosa. 
3. Aproveitamento do Mercado Local: O parcelamento permite aproveitar as peculiaridades do mercado local, 
buscando fornecedores e prestadores de serviços que atendam às necessidades específicas da região. Isso pode resultar 
em uma maior adaptação às demandas locais e uma melhor qualidade nos serviços prestados. 
Portanto, considerando esses aspectos, o parcelamento da solução é recomendável pois promove a economicidade, amplia 
a competição no mercado e permite uma maior adequação às necessidades locais, atendendo aos princípios estabelecidos 
na Lei de Licitações. 
 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
8.1. Não serão necessárias adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental ao serviço. 
 
9.  DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, 
IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO: 
9.1 Há previsão de contratação no Planejamento Estratégico e em PCA-MI de 2024. 
 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: 
A implementação de uma solução integrada para a gestão da frota municipal, incluindo as contratações de seguros, serviços 
de manutenção preventiva e assistência técnica, visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 
1. Redução de Custos Operacionais: 
• A contratação de seguros abrangentes visa mitigar os custos associados a sinistros, como acidentes de trânsito e roubo. 
Isso resulta em economia de recursos financeiros, pois os gastos relacionados à reparação ou substituição dos veículos 
serão cobertos pelo seguro. 
2. Prevenção de Avarias Mecânicas Graves: 
• A realização de manutenção preventiva regular contribui para evitar a ocorrência de avarias mecânicas graves nos 
veículos. Isso reduz os custos de reparo e aumenta a vida útil dos veículos, resultando em economia de recursos materiais 
e financeiros a longo prazo. 
3. Otimização das Atividades de Gestão: 
• A implementação de um sistema integrado de gestão da frota permite aos gestores municipais concentrarem seus 
esforços em atividades estratégicas de planejamento e supervisão. Isso libera tempo e esforços para outras tarefas 
prioritárias, resultando em melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis. 
4. Realocação de Recursos Humanos Internos: 
• A contratação de serviços terceirizados especializados em manutenção e assistência técnica permite a realocação de 
recursos humanos internos para outras áreas onde suas habilidades e experiência são mais necessárias. Isso resulta em 
melhor utilização dos recursos humanos disponíveis e aumento da eficiência organizacional. 
5. Redução do Tempo de Inatividade dos Veículos: 
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• A implementação de práticas de manutenção preventiva contribui para reduzir o tempo de inatividade dos veículos 
devido a avarias mecânicas. Isso aumenta a disponibilidade da frota para atender às demandas da comunidade, resultando 
em melhor aproveitamento dos recursos materiais. 
Ao focar nessas áreas-chave e implementar medidas específicas para alcançar os resultados pretendidos, a gestão da frota 
municipal pode melhorar significativamente sua eficiência operacional e garantir uma utilização mais eficaz dos recursos 
disponíveis. Isso não apenas promove uma gestão mais responsável dos recursos públicos, mas também contribui para a 
entrega de serviços de alta qualidade à comunidade. 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO: 
11.1 Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 
c) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 
d) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e 
melhorias no objeto a ser contratado. 
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO: 
A contratação em questão pode gerar impactos ambientais e socioambientais significativos, tanto positivos quanto 
negativos. Entre os impactos negativos, destacam-se o aumento da emissão de poluentes pela frota de veículos utilizada 
nos serviços contratados, bem como o consumo adicional de recursos naturais, como combustíveis e materiais para 
manutenção. Para mitigar esses impactos, medidas podem ser adotadas, tais como a adoção de veículos com baixas 
emissões de poluentes e de tecnologias mais eficientes em termos de consumo de energia. Além disso, a implementação 
de programas de logística reversa pode ser fundamental para garantir o desfazimento adequado e a reciclagem de bens e 
resíduos gerados durante a execução do contrato. No entanto, é importante ressaltar que essa contratação também pode 
gerar impactos positivos, como a melhoria na qualidade dos serviços prestados à comunidade e a geração de empregos 
locais, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da região. 
 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL a contratação de SEGUROS com base neste Estudo Técnico Preliminar, 
consoante ao Decreto Municipal nº 6.857/2023. 
13.2. O presente planejamento foi elaborado em harmonia com Decreto Municipal nº 6.857/2023, bem como em 
conformidade com os requisitos técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da contratação. 
13.3. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os 
custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área 
requisitante junto com a Diretoria de Transporte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, priorizará o fornecimento de 
todos os elementos aqui relacionados, necessários à consecução dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a 
aquisição proposta. 
13.4. Dessa forma, entende-se que a presente contratação se configura técnica e economicamente VIÁVEL e essencial à 
consecução da disponibilização de serviços técnicos a Administração Pública Municipal. 
14. DA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO (LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2011). 
(   X  ) Não há necessidade de classificação 
(       ) Grau reservado: cinco anos. 
(       ) Grau secreto: quinze anos;  
(       ) Grau ultrassecreto: vinte e cinco anos. 
 
Ipiaú/BA, 01 de agosto de 2024.  
 
 
 

 
Cilene Pereira dos Santos da Silva 

Matrícula nº 6667 
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Autorizado por: 
 
 
 
 

Sandro Gomes de Oliveira 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração  
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ........... PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
IPIAÚ - BA E A EMPRESA 
.................................. 

 
O MUNICÍPIO DE IPIAÚ, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.701.641/0001-50, com sede nesta 
cidade na Rua Ângelo Jaqueira, nº 01, centro, Ipiaú/BA por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), 
com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 
.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de SEGURO PARA VEÍCULOS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

LOTE I 
MATERIAL DE ARMARINHO   

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1        

2        

3        

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DO LOTE R$ () 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada caso necessário; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (Cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de .....% 
(.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do 
Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as 
seguintes infrações:  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA – CNPJ/MF: 13.701.651/0001-50 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 

 

Página 53 de 65 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte 

    

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, do 
Decreto Municipal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Ipiaú, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Ipiaú/BA, ____ de ________________ de 2024. 
 
 
 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx 
(CONTRATANTE) 

 
 

 
Representante Legal 

(CONTRATADA) 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
 
2ª _________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº__/2024 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
No dia___de_______  de 2024, o Município de Ipiaú, por intermédio da Prefeitura Municipal de Ipiaú, com sede no(a) ......, 
na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de SEGURO PARA 
VEÍCULOS, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
029/2024/SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. A existência de preços registrados não obriga Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro mais antigo a preferência de fornecimento em iguais condições. 
2.2. Os itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total por lote de R$____________, _____ (por extenso), ao 
Detentor da Ata _______________________, situado no ________________, em _________________, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº ___________________, representado neste ato pelo Sr (a). __________________ portador(a) do RG nº 
_____________________ SSP-____e CPF nº .___________________________ . 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

4        

5        

6        

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DO LOTE R$ () 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 
pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2024; 
ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2024.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2024). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (Três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 
Ipiaú/BA, ____ de ________________ de 2024. 
 
 

__________________________________ 
Sandro Gomes de Oliveira 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

__________________________________ 
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xxxxxxxxxxxxxxxxx 
REPRESENTANTE LEGAL 

Detentor da Ata 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª ________________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
 
2ª ________________________________________CPF Nº ____________________RG Nº____________________ 
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ANEXO IV     
CARTA PROPOSTA (MODELO) 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/E-MAIL: CONTATO: 

DADOS BANCÁRIOS: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a 
conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal para a prestação de serviço de SEGURO PARA VEÍCULOS, 
para atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos do Município de Ipiaú/BA, de acordo com as quantidades 
e especificações do presente edital e seus anexos. 

 

LOTE I... 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1        

2        

3        

TOTAL R$ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO DO LOTE R$ () 

 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento objeto desta licitação, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 6.857, de 31 de março de 2023, demais legislação aplicável e às cláusulas 
e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024/SRP. 
 
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 

 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

 
 

A ...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ nº....................................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ 
e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição de aprendiz 

 
(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
        (Somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2024/SRP, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 

 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
MICROEMPRESA - ME 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP  
 
___________________________________________________________________, inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº _____________________, Endereço: _________________________________ para fins de obter os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/06, declaramos que: 
 
a) Estamos enquadrados, na condição de __________________ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) e que não 

estamos incursos das vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06;  
b) Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) 

e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal; 

c) Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a 
origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar a situação patrimonial;  

d)  Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, juntamente com as demais pessoas que 
para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 
do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).  

 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item (completar) 
do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

 
Data e Local 

 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
___________________________________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada 
no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os 
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. 
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 
Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da 
licitação referenciada. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 
concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 
 

Data e Local 
 
 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
 (Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 
 


